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Leis 
 

 
L E I N. 4.206 

De 17 de Dezembro de 2025 
PROJETO DE LEI Nº 4377/2025  
Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o Exercício de 2026, e dá outras providências. 
LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC., 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 
CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1° Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2026, compreendendo: 
- o Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos especiais, órgãos e entidades da administração direta. 
- o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta, bem como os fundos instituídos 
e mantidos pelo Poder Público. 
CAPÍTULO II 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
SEÇÃO I 
DA ESTIMATIVA DA RECEITA 
Art. 2° A Receita Orçamentaria é estimada na forma do quadro constante no Anexo I, que faz parte integrante desta Lei, em R$ 355.000.000,00 
(trezentos e cinquenta e cinco milhões de reais). 
Art. 3º A receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos, renda e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor, 
de acordo com o seguinte desdobramento: 
 

RECEITAS CORRENTES R$ 354.533.685,00 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIAS R$ 48.081.400,00 

RECEITA PATRIMONIAL R$ 3.124.090,00 

RECEITA DE SERVIÇOS R$ 25.765.665,26 
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TRANSFERÊNCIAS CORRENTES R$ 275.793.959,74 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES R$ 1.768.570,00 

SUBTOTAL R$ 354.533.685,00 

RECEITAS DE CAPITAL R$ 466.315,00 

ALIENAÇÃO DE BENS R$ 297.790,00 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL R$ 168.525,00 

TOTAL R$355.000.000,00 

 
SEÇÃO II 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA 
Art. 4º A Despesa é fixada na forma dos quadros constantes nos Anexos II, V, VI, VII, VIII, IX, que fazem parte integrante desta Lei, em R$ 
355.000.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco milhões de reais). 
Art. 5º A Despesa fixada está assim desdobrada: 
- por categoria econômica: 
 

ESPECIFICAÇÃO TOTAL 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA  

DESPESAS CORRENTES 330.655.758,06 

DESPESAS DE CAPITAL 23.823.125,14 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 521.116,80 

TOTAL 355.000.000,00 

 
- por órgãos de governo: 
 

ESPECIFICAÇÃO TOTAL 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA  
 

 

CÂMARA MUNICIPAL 10.407.492,00 

 
 
 

ESPECIFICAÇÃO TOTAL 

GABINETE DO PREFEITO 11.650.415,36 

SECRETARIA DE FINANÇAS 24.000.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 85.187.888,32 

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICA PARA MULHERES, DIREITOS HUMANOS, IGUALDADE 
E DIVERSIDADE 

1.111.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO 2.735.000,00 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 17.600.830,76 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 3.892.517,76 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 8.080.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 111.992.022,16 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 23.424.620,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ESTRATÉGICA 650.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 21.850.220,00 

SECRETARIA MUNCIPAL DO MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PROTEÇÃO ANIMAL  
17.354.600,12 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 2.715.888,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO 11.576.388,72 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 250.000,00 

Total da Administração Direta 354.478.883,20 

  

2. RESERVA DE CONTINGÊNCIA  

Reserva de Contingência 521.116,80 

Total do Município 355.000.000,00 

 
- por função: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESPECIFICAÇÃO TOTAL 

01 - LEGISLATIVA 10.407.492,00 

02 - JUDICIÁRIA 250.000,00 

03 - ESSENCIAL À JUSTIÇA 11.715.888,00 

04 - ADMINISTRAÇÃO 26.178.100,64 

06 - SEGURANÇA PÚBLICA 800.000,00 

08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 18.269.145,48 

10 - SAÚDE 111.992.022,16 

12 - EDUCAÇÃO 85.187.888,32 

13 - CULTURA 2.968.388,72 

15 - URBANISMO 41.443.840,00 

17 - SANEAMENTO 5.705.000,00 
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ESPECIFICAÇÃO TOTAL 

18 - GESTÃO AMBIENTAL 15.480.600,12 

19- CIÊNCIA E TECNOLOGIA 150.000,00 

23 - COMÉRCIO E SERVIÇOS 1.530.000,00 

27 - DESPORTO E LAZER 12.500.517,76 

28 - ENCARGOS ESPECIAIS 6.900.000,00 

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 521.116,80 

Total do Município 355.000.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
Art. 6° Fica o Executivo autorizado a abrir créditos suplementares em reforço às dotações orçamentarias, mediante o uso dos 
recursos previstos no artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/1964, observados os limites: 
- de 10 % (dez por cento) do total da despesa fixada, constante do artigo 4°, desta Lei; e 
- do valor da dota­«o consignada como Reserva de Conting°ncia, para cumprir as determina­»es dos artigos 5Á, III, "bò, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal e 8°, da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163/2001. 
Parágrafo único. A dotação consignada como Reserva de Contingência servirá igualmente para cobrir a abertura de Créditos 
Adicionais Especiais, autorizadas em Lei. 
Art. 7° Além do disposto no artigo anterior, fica o Executivo igualmente autorizado a abrir créditos suplementares: 
- necessários ao cumprimento de vinculações constitucionais, legais e de convênios ou congêneres, até o limite das sobras de 
exercícios anteriores desses recursos e do seu excesso de arrecadação em 2026; 
- vinculados a operações de crédito até o limite dos valores contratados desde que não incluídos na estimativa de receita constante 
desta Lei; 
- destinados a cobrir insufici°ncias nas dota­»es or­amentarias dos grupos de natureza de despesa ñPessoal e Encargos Sociais", 
"Juros e Encargos da Dívida" e "Amortização da Dívida", ate o limite da soma dos valores atribuídos a esses grupos e, quando 
para atender ao pagamento de sentenças judiciais nas condições e formas determinadas pela Constituição, até o limite de 20% 
(vinte por cento) da soma dos valores dos grupos de despesas. 
Art. 8º Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da execução orçamentária, operações de crédito nas espécies, limites e 
condições estabelecidos em Resolução do Senado Federal e na legislação federal pertinente, especialmente na Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000. 
Art. 9º As metas fiscais de receita e de despesa e os resultados primário e nominal apurados segundo esta Lei, constantes do 
Demonstrativo da Compatibilidade da Programação do Orçamento com as Metas de Resultados Fiscais, atualizam as metas 
fixadas na Lei de Diretrizes Orçamentarias do exercício de 2026. 
Art. 10. As leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se modificadas por leis posteriores, inclusive pelas 
que criem ou modifiquem, de qualquer modo, programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos. 
Art. 11. As transferências financeiras da Administração Direta para a Indireta, incluídas as efetuadas para a Câmara Municipal, e 
vice-versa, obedecerão ao que estiver estruturado pelos créditos orçamentários e adicionais. 
Art. 12. Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2026. 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 17 DE DEZEMBRO DE 2025. 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO DE BATATAIS 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS. 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER EXECUTIVO 
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